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EDITAL RETIFICADO 
QUADRO RESUMO 

Processo nº  104/2024 

Modalidade Pregão Eletrônico com 
Registro de Preços nº  

071/2024 

052/2024 

Tipo Menor preço por item 

Dotações Orçamentárias  Constante no edital  

Da 
participação  

Para os efeitos desta contratação e ainda o que dispõe o art. 47 inciso I da  Lei 123/06 nas 
contratações públicas da administração municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional,  deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto a licitação será destinada exclusivamente 
para participaçãode Microempresa e empresa de pequeno porte, sendo somente os itens 
22 e 37 destinados a ampla concorrência. 
 

Da sessão 
pública do 
pregão 
eletrônico 

 

Fim do recebimento das propostas : 21/01/2025 às 08h59min 

Abertura da Sessão Pública: 21/01/2025 às 09h00min 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 21/01/2025 às 09h00min 

SESSÃO PÚBLICA: DIA: 21 de Janeiro de 2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização do pregão Portal: www.licitanet.com.br 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do 
certame 

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 
EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas quantidades, qualidades e condições descritas no 
Termo de Referência. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis com o Pregoeiro/Agente de Contratação, na Prefeitura 
Municipal, horário de 12hs  às 17hs, de segunda a sexta-feira. 

O edital com os anexos está publicado nos sites https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/  
e www.licitanet.com.br para acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. Não serão 
fornecidos editais por fac-simile e pelos correios.  

Contatos e informações: Monize Angela De Andrade 

Telefone (34) 3811-0070  

E-mail: licitacao@po.mg.gov.br 

Lei Federal 14.133/21:  

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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1. PREÂMBULO  

O Município de Presidente Olegário, com endereço à Praça Doutor Castilho, nº 10, Bairro: Centro, 
Presidente Olegário/MG, CEP nº .38.750-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40 , isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 104/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 071/2024, com Registro de Preços nº 052/2024, do tipo menor preço item, regido pela Lei 
nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 1497/2022, 
que regulamenta o pregão eletrônico no município de Presidente Olegário/MG e demais condições fixadas 
neste edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Fim do recebimento: 21/01/2025 às 08h059min 
Abertura da Sessão Pública: 21/01/2025 às 09h00min 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 21/01/2025 às 09h00min (horário de Brasília/DF) 
DIA: 21 de Janeiro de 2025 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br  

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público(a) do Município de Presidente Olegário, 
nomeado para cargo de Pregoeiro/Agente de Contratação, através da Portaria nº 019/2024 e equipe de 
apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica www.licitanet.com.br. 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.licitanet.com.br e 
www.po.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

3 - OBJETO 

3.1 - Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
nas quantidades, qualidades e condições descritas no termo de referência. 

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 

4.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Agente de Contratação, preferencialmente 
pelo sistema no endereço www.licitanet.com.br, através de e-mail licitacao@po.mg.gov.br ou através 
de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG. 

4.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

4.1.3 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

4.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que 
o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 
frequência. 

4.2 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo 
sistema no endereço www.licitanet.com.br, através de e-mail .licitacao@po.mg.gov.br ou através de 
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protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG. 

4.2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.2.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

4.2.4 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.   

4.2.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no site do Município, aba licitação e no sistema 
www.licitanet.com.br para conhecimento de todos os interessados. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.po.mg.gov.br e www.licitanet.com.br para 
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus, independente de qualquer pagamento. Não será 
fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 

 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo 
de referência e seus Anexos,  e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.licitanet.com.br. 

6.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: 
Licitanet no site .www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 
e início do pregão. 

6.1.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.1.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.1.4 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

6.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 
junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou 
a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 
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b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 
pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

6.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

6.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

6.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 - O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

6.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.8 - O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
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por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

6.10 - A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 

7 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

7.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
www.licitanet.com.br.  

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

7.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Licitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 

8.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO) 

8.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 
ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

8.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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8.4.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

8.4.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para 
a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

8.4.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua 
validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 
deste Município.  

8.4.4 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

8.5 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por item, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Acórdão 8497/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Solidariedade. Proposta de preço. Orçamento 
estimativo.  

As empresas que oferecem propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 
superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos serviços, 
sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado.  

9.2 - Será desclassificada a proposta comercial que:  

9.2.1 - não se refira à integralidade do objeto;  

9.2.2 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  

9.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

9.2.4 - que identifique o licitante. 

9.3 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 
14.133/21. 

9.3.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir 
os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes;  

9.3.2 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio 
licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 
semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a);  

9.3.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

9.4 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo I (exceto quando for serviço).  

9.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  
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9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de preços 
serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);  

9.7 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante expressa anuência do 
licitante.  

9.7.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  

9.7.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

9.8 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  

9.9 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 
para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO   

10.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site www.licitanet.com.br e subsequente 
registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 
estabelecidos no caput deste Edital. 

10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 

página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acesso ao Usuário”.  

10.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com 
a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) 
Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  

10.3 - Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o 
sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas.  

10.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e 
as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  

10.4.1 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.4.2 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

10.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 

10.5.1 - Neste Pregão o modo de disputa adotado é aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

10.5.2 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

10.6 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.6.1 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, será 
realizado da seguinte forma: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto na letra 
“b”, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.7 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

10.8 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 
encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  

10.9 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em 
relação ao valor estimado da contratação.  

10.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 
provedor: www.licitanet.com.br   

10.11 - Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, 
continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.12 - Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa 
aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa.  

10.13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado 
o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente para quando a licitação for 
para ampla concorrência). 

10.14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

10.14.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, 
sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  

10.14.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

10.14.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estiverem no limite estabelecido no item 10.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito 
de preferência.  

10.14.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 
apresentar novo lance.  

10.14.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.  

10.14.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço.  

10.15.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.15 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente com o 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação.  

10.16 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão 
do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”.  
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10.17 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos.  

10.18 -  Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificados (1º lugar). Os documentos exigidos para 
hablilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (Duas horas), contados da solicitação do 
pregoeiro. 

Observações:  

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na 
desclassificação da empresa. 

 

10.18.1 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da 
diligência.  

10.18.2 - Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), 
quando julgar necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da 
autenticidade, ou documentos com assinatura digital conforme chaves públicas brasileiras 
(ICP_BRASIL). 

10.18.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.  

10.19 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para 
manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 min. para envio, 
via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme cláusula 13 
deste edital). 

10.19.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

10.20 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

11 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br).  

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

11.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
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de participação. 

11.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-
financeira e habilitação técnica. 

11.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.14 - O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada item ou lote, deverá 
apresentar na forma e prazos previstos no item 10.18 deste edital, a documentação abaixo relacionada:   

11.15. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva; 
f) Documentação de Identificação com foto do Responsável Legal se pessoa Jurídica. 

11.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
*Licitante fique atento as datas de validade da documentação. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 
17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em 
que o licitante é domiciliado. 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
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h) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.17. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, caso reste declarado que ficam excluídos os processos no 
âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a 
certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.  

11.18. Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) 
atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 
O atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 
• Data de emissão; 
• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 

b) As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigo 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão 
geradas pela Pregoeira no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório.) 
OBS: Conforme disposto no Art. 64 da Lei 14.133/2021 o agente de contratação ou autoridade superior 
poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado 
apresentado. 

11.19. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 
licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se 
possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 
11.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.24.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.24.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

11.25. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
11.27. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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11.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
11.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
11.31. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
 
12 -  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitanet ou seu representante legal. 
12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencendor, para fins de 
pagamento. 
12.1.3. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 
FINAL). 
12.1.4. O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 
INFORMAR NO CHAT: O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 
12.1.5. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESNETANTE LEGAL DA 
EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E 
CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

12.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes útimos. 
12.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fuundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 10.19 deste edital.  

13.1.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito via sistema, 
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar 
da ocorrência.  

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.5 - Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
e horários previstos neste Edital. 
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13.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Licitanet, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos no artigo 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado a Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal 
de Estradas e Transportes, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
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pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar 
o processo. 
17.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
17.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
17.10. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

17.11. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
17.12. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
17.13. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
17.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
17.15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas. 
17.16. Do contrato (quando for o caso) 

17.16.1. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21 , substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 
17.16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência,  
 

19. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
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21.  DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/,www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&sta
tus=recebendo_proposta&pagina=1, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Doutor 
Castilho, bairro Centro, Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos dias úteis, no horário das 12 horas 
às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
23.12. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
23.13. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
23.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Presidente Olegário-MG.  
23.15. Elaboração do Edital: Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos 
23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I –  Cópia do Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de condições de ME,EPP ou equiparada; 
ANEXO IV – Modelo de declaração completa; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 
Presidente Olegário/MG, 09 de Janeiro de 2025. 

 

 

Lara Fernandes R. Rodrigues 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo 
 

 
 
 
 
 

Leonardo Santos Araújo 
Secretário Municipal de Estradas e Transportes 

 

 
 
 
 
 

Paula Dimieve Fernandes Netta 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social 
 

 

 

 

Rafael Caetano Da Fonseca 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 

 

 

 

 

 

Gilmar Caetano Da Silva 

Secretário Municipal De Obras e  

Serviços Públicos 

 

 

 

Eugênio Pinheiro De Araújo  
Secretário Municipal de 

Administração 
 

 

 

 

Monize Angela De Andrade 

Pregoeira 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO I 
CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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01 – OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
EUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, nas quantidades, qualidades e 
condições descritas neste termo de referência:  

Item Descrição Uni
d 

Quant. Especificação Valor Unitário 
Máx. 

aceitável 

Valor Total 
Máx. 

aceitável 

001 ACCESS POINT 
 

UN 15 Access point  

Interface Ethernet: 10/100/1000 
Potência máxima TX: -(2.4 GHz: 20 
dBm) (5 GHz: 20 dBm) 
Antenas Dual-band antenas, 3 dBi 
(cada) 
Certificações: CE, FCC, IC 
Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP 
/ AES) 
BSSID: até quatro por Rádio 
Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
VLAN: 802.1Q 
QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados 802.11n: 6.5 Mbps a 
300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
Taxas de dados 802.11ac: 6,5 Mbps 
para 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1 / 
2, VHT 20/40/80) 
Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
Montagem: Parede / teto (kits 
inclusos) 

R$ 1.021,54 R$15.323,10 

002 ADAPTADOR TRES 
SAIDAS 

UN 40 
 

Adaptador três saidas      
Aceita Padrão antigo e/ou padrão novo 
2p ou 2p + T 
Podem ser ligados até 4 aparelhos  
simultaneamente 127v/220v - 10A 

R$9,38 R$375,20 

003 AR CONDICIONADO 
9000 BTUS/220 V 
DUAL INVERTER 
COMPACTO COM IA 
CONTROLE DE 
ENERGIA 4 EM 1 
PROTEÇÃO 

UN 01 Ar condicionado 9000BTUS/220V, dual 
inverter compacto com IA, controle de 
energia 4 em 1, proteção anticorrosivo, 
proteção contra picos de energia até 
450V, gabinete de metal, garantia do 
compressor de 10 anos, consumo de 
energia 396,4 KWH/Ano, serpentina de 
cobre função de desudimificação, timer, 
sleep, swing, super siencioso, auto clean 
selo procel classificação energética a 
eficiência energética EER (W/W) 3,3 
EER, gás refrigerante R32, filtro anti-
bactéria, filtro anti-pó, filtro de ar 
removível, controle remoto com backlight 

R$2.315,03 R$2.315,03 

004 BATERIA NO-BREAK -  UN 2 Bateria no-break  
Tensão nominal 12v 

R$286,44 R$572,88 
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Capacidade (C10) 16,6 
Capacidade (c20) 18 
Dimensões CLA 181mm x 77mm x 
167mm Peso 5,3 Kg 
Capacidade 12 meses 

005 BATERIAS 9V  
ALCALINA 9V 
0% MERCÚRIO 
0% CÁDMIO 

UN 5 Baterias 9v  
alcalina 9v 
0% mercúrio 
0% cádmio 

R$12,60 R$63,00 

006 BATERIAS DE PLACA 
MÃE 
 

UN 20 Baterias de placa mãe 
cr 2032 3v 

R$3,37 R$67,40 

007 Cabo de Força Tripolar 
Padrão Brasileiro de 3 
pinos 
Tensão: 110 e 220 
Volts (Inmetro até 250 
Volts) 

UN 50 Cabo de Força Tripolar Padrão Brasileiro 
de 3 pinos 
Tensão: 110 e 220 Volts (Inmetro até 250 
Volts) 
Cor: Preta 
Bitola dos cabos internos: 3 x 0,75mm² 
Comprimento: 1,5 Metros 
Segurança: Possui proteção de plástico 
nos pinos para evitar choques acidentais 
por contato. 

R$14,82 R$741,00 

008 CABO DE REDE PAR 
TRANÇADO CAT 5E - 
CAIXA COM 305 M 

CX 2 Cabo de rede par trançado cat 5e - 8 vias 
- caixa com 305 m 

R$746,50 R$1.493,00 

009 CABOS KVM 
 

UN 3 Cabos kvm  
comprimento: 1,8m 
conector para pc: hdb-15 macho e usb 
tipo a macho 
conector para console: sphd-15 macho 
(teclado/mouse/monitor) 

R$191,67 R$575,01 

010 CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA 

UN 2 Caixa de som amplificada  
2 vias, com alto falante de 12" (bobina 
1,5") e driver titânio (frequência 2.5 khz 
(12db), driver 1.35" 8 ohms) 
potência 150 watts 8 ohms 
visor digital com controle remoto, entrada 
usb e sd 
amplificador digital - voltagem (110 v e 
220 v) 
rodas para transporte 
player compatível com arquivos 
mp3/wma 
conexões: 
2 plugs jack p10 e clr para entrada de 
microfones 
2 plugs rca (in e out) 
i plug speakon fêmea para conexões das 
caixas escravas, 1 usb, e sd 
rádio fm 
1 saída xlr 

R$4.199,74 R$8.399,48 

011 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA 

UN 2 Monitor lcd 3.0”,  461.000 pixels ou 
superior 
Sensor cmos de 16.0MP 
Zoom ótico de 50x e zoom digital de 4.0x 
Distância focal de 4.3 (w) - 215.0 (t) mm 
Abertura máxima do obturador: f/3.4 (w) - 
f/6.5 (t) 
Velocidade do obturador: 1-1/2000 seg. / 
15-1/2000 seg. 
Sensibilidade: iso 100-3200 
Macro af: 0.0 pol. - 1,6 pés 
Flash embutido: automático ou desligado 
Alcance do flash: 50cm - 5.5m (w), (1.3m 
- 3.0m (t) ou superior 
Controle wireless: wi-fi e nfc 
Disparo contínuo aproximadamente 1.6 
disparo por segundo 
Disparo contínuo alta velocidade 

R$3.885,00 R$7.770,00 
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aproximadamente 10 disparos por 
segundo 
Armazenamento de imagens: cartão de 
memória sd, sdhc e sdxc 
Modos de reprodução fotos: índice (6-100 
miniaturas) 
Compressão fotos: exif. 2.3 (jpeg),  
Compressão vídeo: mp4 (mpeg-4 
avc/h.264; áudio: mpeg-4 aac-lc 
(estéreo)) 
Tempo de reciclagem: 10 seg. ou menos 
Temporizador: desligado, 2 segundos, 10 
segundos e personalizado 
Efeitos de fotografia: vivido, neutro, sépia, 
preto e branco, filme positivo, cor 
personalizada 

012 HD SATA 
ENTERPRISE CLASS 

UN 2 Capacidade: 8TB, SATA 6gb/s, 3,5 
polegadas, 7200rpm, 24/7 
cache: 256MBmb 
taxa de transferência até 267MB/s 
tecnologia de gravação CMR 
garantia limitada de 5 anos (fabricante) 
durabilidade (TBW) 550TB/ano 
taxa de falhas anualizada máxima (AFR) 
0,44%  
tempo médio entre falhas (MTBF) de 2 
milhões de horas ou inferior 
 

R$2.796,63 R$5.593,26 

013 CONECTORES RJ45 
 

UN 280 Conectores rj45 
corpo em termoplástico de alto impacto, 
não propagante à chama UL 94V-0 
contatos elétricos: 8 vias em bronze 
fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 
100µin (2,54µm) de níquel 
diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG 
(mm) 
quantidade de ciclos de inserção: 750 
temperatura de operação (ºc): -10ºc a 
+60ºc 

R$1,78 R$498,40 

014 Controlador Cloud Key 
 

UN 4 Controlador Cloud Key 
Gabinete de alumínio anodizado para 
melhor arrefecimento 
Interface de Gerência: em nuvem 
(gerenciamento, network, protect) 
Processador de 2Ghz ou superior 
Memória eMMC: 32GB 
Interface de rede: Ethernet 10/100/1000 
Método de Alimentação: Padrão PoE; 
Fonte USB-C (9VDC, 2A) 
Disco rígido: HDD 1 TB 2.5" SATA 
(expandível) 

R$3.135,53 R$12.542,12 

015 ESCADA DOBRAVEL  
 

UN 1 ESCADA DOBRAVEL  
CONSTRUÍDA EM FIBRA DE VIDRO  
7 DEGRAUS DE 80MM 
CAPACIDADE 150KG 
SISTEMA ANTI BELISCÃO 
ALTURA 2,04M 
SAPATAS EM BORRACHA 
TAMANHO FECHADO (L X C X A): 52,5 
X 22,0 X 204,0CM 
PESO 13,41KG 

R$1.116,44 R$1.116,44 

016 ESPANADOR DE AR 
SEM FIO  
 

UN 1 ESPANADOR DE AR SEM FIO  
MATERIAL: ABS PP 
POTÊNCIA NOMINAL: 65W 
TENSÃO DE CARGA: 5V 
CORRENTE DE CARGA: 2A 
VOLTAGEM DA BATERIA: 11.1V 
CAPACIDADE DA BATERIA: 6000MAH 
TAMANHO DO CABO USB 

R$231,54 R$231,54 
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CARREGADOR: MÍNIMO 45CM 
2 MODOS DE OPERAÇÃO (FRACO E 
FORTE) 
LUZ INDICADORA DE VELOCIDADE 
DO AR 
LANTERNA AUXILIAR 
ACOMPANHA: 
01 ESPANADOR DE AR ELÉTRICO 
01 CABO USB CARREGADOR 
02 TUBO DE AR 
01 MANUAL 

017 Estabilizador  
 

UN 15 Estabilizador 
Potência de 500VA 
Microprocessado 
Filtro de linha integrado com atenuação 
em RFI e EMI 
4 tomadas de saída 
Tensão de entrada: 115/220V 
Tensão de saída: 115V 
Alarme sonoro  
Chave liga-desliga temporizada 
Medição e análise em TRUE RMS 
Proteção contra subtensão em 115V: 
91V 
Proteção contra subtensão em 220V: 
174V 
Proteção contra Sobretensão em 115V: 
143V 
Proteção contra Sobretensão em 220V: 
272V 
Eficiência >92% 
Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz (+/-
5%) com detecção automática 
Supressor de transientes para rede 
elétrica: 150Vrms, 35J*, 2,5kA** 
Grau de proteção: IP 20 
Proteção contra surtos de tensão 
Proteção eletrônica contra sobrecarga 
Fusível externo de proteção (com 
unidade reserva). 

R$173,26 R$2.598,90 

018 Extensão Reforçada 
Tripolar de 5 metros 
com 5 Tomadas 

UN 2 Extensão Reforçada Tripolar de 5 metros 
com 5 Tomadas 

R$31,94 R$63,88 

019 FILTRO DE LINHA 
COM 05 TOMADAS 

UN 10 Filtro de linha com 05 tomadas R$23,86 R$238,60 

020 Fitas para etiquetadora 
BROTHER PT-E500 
fundo branco, largura 
24mm, comprimento 
8M  
NCM: 9612.10.00 

UN 03 Fitas para etiquetadora Brother PT-E500, 
fundo branco, largura 24 mm, 
comprimento 8M, NCM: 9612.10.00 

R$93,38 R$280,14 

021 FONTES ATX 
POTÊNCIA MÍNIMA: 
350W 
VOLTAGEM: 110/220V 
COOLER 80MM 
1 CONECTOR 20/24 
PINOS 
1 CONECT 

UN 30 Fontes atx 
potência mínima: 350w 
voltagem: 110/220v 
cooler 80mm 
1 conector 20/24 pinos 
1 conector 4 pinos (cpu) 
2 conectores sata. 

R$221,34 R$6.640,20 

022 MICROCOMPUTADOR  
 

UN 84 gabinete slim, dimensões máximas 
29Ax9,26Lx29,28P (cm) 
fonte de alimentação bivolt automático 
com luz de diagnóstico  
Processador 4.4Ghz, 6-core, 12-thread, 
cache de 18MB, ou superior 
Windows 11 Pro, Português (OEM) 
Instalado de fábrica (não receberemos 
Windows instalado pelo licitante) 
Memória RAM 8GB DDR4 (1x8GB) 
3200MT/s; expansível até 64GB 

R$8.774,14 R$737.027,76 
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Placa de vídeo integrada 
Criptografia de Dados: TPM 2.0 
SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 
Ethernet: 10/100/1000 Mbps 
WiFi 6E 2400Mbps (802.11ax), 2x2 / 
Bluetooth 
Rede local (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 
10/100/1000 Mbps 
Software de Segurança McAfee® 
Business Protection – licenciado por 1 
ano 
Assistência técnica 1 ano de garantia 
básica via correios 
Slots expansão (internos) 
1 porta SATA 3.0, 1 porta SATA 2.0, 1 
slot PCIe-Express X16, 1 slot PCIe-
Express x1 
Painel frontal: 
Conector de áudio combinado, 2xUSB 
2.0, 2xUSB 3.2 
Painel traseiro: 
2 portas USB 2.0, 2 portas USB 3.2, 1 
porta de saída de áudio, 1 porta Ethernet 
RJ-45, 1 porta para fonte de alimentação 
CA, 1 porta HDMI 1.4b, 1 porta 
DisplayPort 1.4. 

023 GRAVADOR DE DVD 
EXTERNO USB 

UN 7 Gravador de dvd externo usb R$225,39 R$1.577,73 

024 HD EXTERNO UN 2 HD externo 
capacidade: 1tb 
interface: usb 3.0 /2.0 
formatada para windows 10, windows 8 
ou windows 7 
cabo usb 3.0 

R$327,33 R$654,66 

025 impressora 
multifunctional 

UN 12 Tecnologia de impressão a laser 
Processador 600Mhz ou superior 
Memória mínima 128MB 
Conectividade USB 2.0 
Ciclo de trabalho mensal mínimo A4: Até 
10.000 páginas  
Velocidade de impressão mínima A4: Até 
20 ppm  
Bandeja de entrada mínima para 150 
folhas  
Escaninho de saída para 100 folhas ou 
mais 
Resolução de impressão Preto: Até 1.200 
x 1.200 dpi ou superior 
Resolução da digitalização ótica 600 x 
600 dpi, ou superior 
Resolução de digitalização interpolada 
4800 x 4800 dpi ou superior  
Formatos dos arquivos digitalizados: 
PDF, JPG, TIFF, PNG, BMP  
Tamanho da digitalização: Base plana 
(216 x 297 mm)  
Digitalizar para WSD  
Conversão de texto  
Profundidade de bits monocromático 8 
bits ou superior 
Profundidade de bits em cores 16 bits, 
256 cores ou superior 
Display LCD de no mínimo 2 linhas (16 
caracteres por linha) 
Fonte de alimentação interna 110/220 
volts  
Consumo de energia máximo até 300w  
Consumo de energia máximo em 
suspensão até 2w 

R$1.352,26 R$16.227,12 
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Cabo USB incluso 
1 ano de garantia 

26 KIT CHAVE DE 
PRECISÃO 
IMANTADA  
 

KT 1 Kit chave de precisão imantada  
145 peças  
características: magnético, 
antiderrapante, tampa rotativa 
dureza: 56HRC +ou- 2% 
bits longos s2 45mm: fenda: 1.5/2.0 
phillips:1.5/2.0 cr-v sockets sextavados: 
M2.5 * 
2/3.0/3.5/4.0/4.5/5.0/5.5/g3.8/g4.2/ph2/u 
cr-v bits: allen: h0.7 / h0.9 / h1.3 / h1.5 / 
h2.0 / h2.5 / h3.5 / h4.0 / h4.5 / h5.0 / 
h6.0 phillips: 1.0*2 / 1.5*3 / 2.0*2 / 2.5*2 / 
3.0*3 / 3.5*2 phillips: jis000 / jis00 / jis0 / 
jis1 torx: t1 * 3 / t2 * 3 / t3 * 2 / t4 * 2 / t5 / 
t6 / t7 / t8 / t9 / t10 / t15 / t20 fenda: 1.0*2 
/ 1.3*2 / 1.5*2 / 2.0*2 / 2.5*2 / 3.0*2 / 
3.5*2 / 4.0*2 torx de segurança: t6h / t7h 
/ t8h / t9h / t10h / t15h / t20h pozidrive: 
pz00 * 2 / pz0 * 2 / pz1 * 2 / pz2 * 2 tri 
wing: y0.8 * 3 / y2.0 * 2 / y2.5 * 2 / y3.0 * 
2 pentágono: 0.8*3/1.2*3/1.5*3/2.0*2 tipo 
u: u2.0 * 2 / u2.6 * 2 / u3.0 * Triângulo: 
Δ2.0 / Δ2.3 / Δ2.6 / Δ3.0 Square: sq0 / 
sq1 / sq2 Ejetor de cartão SIM: sim0.8 / 
sim1.0 Standoff: 1.5*2 

R$271,73 R$271,73 

027 MICROFONE SEM FIO UN 2 Microfone sem fio 
é recomendado para vozes. 
inclui 2 microfones. 
é sem fio. 
formato:de mão. 
dispositivos compatíveis: caixas de som. 
cabo de 10cm. 
frequência máxima: 15khz. 
frequência mínima: 65hz. 
inclui: 1 receptor. 
acessórios incluídos; 1 receptor, 1 cabo 
usb-c, 1 manual, 

R$197,67 R$395,34 

028 MONITOR LED TFT 
 

UN 1 Monitor LCD/LED matriz ativa TFT 
Classe de energia: D 
Dimensão mínima diagonal: 27” 
Dispositivos Integrados: USB 3.2  
Tipo de Painel: IPS 
Relação de Aspecto: 16:9 
Brilho: 300 cd/m² 
Relação de Contraste: 1000:1 
Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920 
x 1080 a 60 Hz 
Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores 
Tempo máximo de resposta rápido cinza 
para cinza: 5 ms 
Ângulo de Visualização Horizontal 
/Vertical: 178 
Tela com revestimento antiofuscamento 
Tecnologia de Retro iluminação: WLED 
com retro iluminação de borda 
Recursos: Gama de cor 99% sRGB, 
tecnologia Flicker Free, vidro sem 
arsênico  
Interfaces 
DisplayPort (modo DisplayPort 1,2, 
HDCP 1,4) 
VGA 
HDMI (HDCP 1.4) 
USB 3.2 Gen 1 (usb-A / usb-B) 
4 x USB 3.2 Gen 1 
Cabos incluídos 
1 x cabo DisplayPort 1.8 m 

R$1.310,00 R$1.310,00 
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1 x Cabo USB 3.2 Gen 1 (usb-A / usb-B) 
1 x cabo HDMI 1.4 
Ajustes da Posição do Visor 
Inclinação em graus: -5/+21 
Giro em graus: 90 
Rotação em graus: 180 
Altura: 150 mm 
Montagem VESA: 100 x 100 mm 
Garantia: 3 anos 

029 MONITOR 
 

UN 6 tipo de visor: monitor LCD/LED matriz 
ativa TFT - 23.8” 
WLED com retroiluminação de borda 
tipo de painel: IPS 
consume de energia (modo ligado): 12w 
relação de aspecto: 16:9 
resolução nativa: full hd (1080p) 1920 x 
1080 a 60 hz 
píxel por polegada: 93 ou superior 
distância entre pixels: 0.2745 mm ou 
inferior 
brilho: 250 cd/m² ou superior 
relação de contraste: 1000:1 / 1000:1 
(dinâmico) 
tempo de resposta: 8 ms (cinza para 
cinza normal); 5 ms (cinza para cinza 
rápido) 
suporte de cor: 16,7 milhões de cores 
conexões: vga, hdmi, displayport, trava 
suporte, 1xporta usb 5 gbit/s up, 4xportas 
usb 5 gbit/s downstream 
ajustes da posição: altura (150 mm), 
rotação (180°), plataforma giratória (90), 
inclinação (-5/+21) 
revestimento de tela: anti-ofuscamento, 
3h hard coating 
padrões de conformidade: rohs, nfpa 99, 
displayport 1.2, livre de bfr, hdcp 1.4, 
pvc-free 
voltagem: AC 100-240 v (50/60 hz) 
vesa (mm): 100x100 
cabos incluídos: 1xdisplayport 1.8 m, 
1xcabo usb 3.2 gen 1 (usb-A/usb-B), 
1xHDMI 
Pacote de Serviços: 3 anos de serviço 
avançado de troca e garantia limitada de 
hardware 

R$1.256,02 R$7.536,12 

030 MOUSE PAD 
ERGONÔMICO 

UN 10 Mouse Pad Ergonômico: 
Comprimento: 24,8cm 
Largura: 18,5cm 
Altura: 15mm 
Composição: Tecido 100% poliéster, 
espuma látex antiderrapante 
Apoio de Punho p/ teclado 
Comprimento: 47cm 
Largura: 10cm 
Altura: 15mm 
Composição: Tecido 100% poliéster, 
espuma látex antiderrapante. 

R$22,00 R$220,00 

031 MOUSE USB  
 

UN 34 Mouse USB 
resolução: 1000 dpi  
comprimento do cabo: 1,8 metros  
conexões: usb  
total de botões: 3 botões com scroll  
garantia: 3 anos 

R$45,34 R$1.541,56 

032 MULTÍMETRO 
DIGITAL  

UN 1 Tensão AC (40 Hz a 500 Hz) até 1000V, 
resolução 0,001V, precisão 1,0% +3 
Tensão DC até 1000V, resolução 
0,001V, precisão 0,5% +3 
Milivolts DC 400 mV, resolução 0,1mV, 

R$671,97 R$671,97 
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precisão 1,0% +10 
Teste de díodos 2.000V resolução 
0,001V precisão 10% 
Milivolts AC 400,0 mV, resolução 0,1mV, 
precisão3,0% +3 
Resistência 400,0 Ω a 40,00 MΩ  
Capacitância 40,00 nF a 1000 μF 
Frequência 10 Hz a 100 Hz 
Duty cycle 1% a 99%, resolução 0.10%, 
precisão 1% normal 
Corrente AC μA (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,1 μA, precisão 1,5% + 3 
Corrente AC mA (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,01 mA, precisão 1,5% +3 
Corrente AC A (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,001 A, precisão 1,5% +3 
Corrente DC em μA, resolução 0,1 μA, 
precisão 1,5% +3 
Corrente DC em mA, resolução 0,1 mA 
precisão 1,5% +3 
Corrente DC em A, resolução 0,001 A, 
precisão 1,5% +3 
Temperatura -55°C- 400°C, resolução 
0,1 C, precisão 2% ± 1°C 
Visor (LCD) 4000 contagens, atualização 
3/segundos 
Tipo de bateria 2 AA, NEDA 15A, IEC 
LR6 
Classificação IP IP 40 
Luz de fundo. 
Dimensões máximas (AxLxC) 183 x 91 x 
49,5 mm 
Peso máximo 455 g 
Segurança IEC 61010-1, IEC61010-2-
030 CAT III 600 V, CAT II 1000 V, grau 
de poluição 2 
Ambiente eletromagnético IEC 61326-1: 
Portátil 
Equipamento de classe A (equipamento 
de comunicação de transmissão 
industrial) 

033 NOBREAK  UN 5 Alimentação bivolt automático com saída 
115v 
Potência mínima de 600va 
Forma de onda senoidal por 
aproximação 
Tomadas de energia: no mínimo quatro 
tomadas padrão nbr14136 
Estabilizador interno com 4 estágios de 
regulação 
Autodiagnóstico de bateria 
Recarga automática das baterias com o 
nobreak desligado 
Proteção do nobreak: potência excedida, 
descarga total da bateria e curto-circuito 
no inversor 
Proteção quanto à rede: queda de rede, 
ruído, sobretensão, subtensão 
Fator de potência de saída: 0,5 
Porta fusível externo com unidade 
reserva 
Garantia de 12 meses. 

R$383,63 R$1.918,15 

034 PENDRIVE  
 

UN 6 Pendrive referência 
capacidade: 16gb 
interface: usb 3.0 (tipo a) 
velocidade: 100 mb/s (leitura), 15 mb/s 
(gravação) 
dimensões: 45 x 12,2 x 4,6 mm 
corpo: metal 
garantia: 5 anos 

R$43,49 R$260,94 
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035 PENDRIVE 
 

UN 1 capacidade: 128gb 
interface: usb 3.1 (tipo a) 
velocidade: 400 mb/s (leitura), 60 mb/s 
(gravação) 
dimensões: 1,6” x 0,6” x 0,5” polegadas 
corpo em metal à prova d'água, à prova 
de choque, à prova de temperatura, à 
prova de ímã e à prova de raios-x 
garantia: 5 anos limitados 

R$308,89 R$308,89 

036 KIT PORCA + 
PARAFUSO (RACK 
INFORMÁTICA) 
 

KT 100 100 unidades 
porca gaiola m5 + parafuso philips 

R$77,33 R$7.733,00 

037 NOTEBOOK 
 

UN 51 Processador 4.4Ghz, 6-core, cache de 
10MB ou superior 
Sistema operacional Windows 11 Home, 
Português (OEM) (Somente serão 
homologados S.O OEM) 
Placa de vídeo integrada 
Tela Full HD de 15.6" (1920 x 1080), 120 
Hz, WVA ou superior 
Memória 8GB DDR4 (1x8GB) 2666MT/s; 
Expansível até 16GB (2 slots soDIMM) 
ou superior 
Armazenamento SSD de 512GB PCIe 
NVMe M.2 
Software de segurança McAfee+ grátis 
por um ano 
Assistência técnica 1 ano de garantia 
básica via correios 
Teclado português (Brasil) 
Conexões: 2 portas USB 3.2, 1 porta 
USB 2.0, 1 tomada de alimentação, 1 
porta P2 (fones de ouvido e microfone), 1 
porta HDMI 1.4, 1 slots M.2 2230 (WiFi e 
Bluetooth), 1 slot M.2 2230/2280 (SSD) 1 
slot de cartão SD (interno) 
Câmera HD de 720p a 30 FPS com 
microfone integrado 
Saída de áudio em dois falantes de 2w 
(2x2w) ou superior 
Wireless 802.11ac 1x1 Wi-Fi, placa de 
rede wireless com Bluetooth® 
Bateria de 3 células e 41Wh (integrada) 
Adaptador CA 65 Watts (Bivolt) 
Apoio para as mãos 
Regulamentação ENERGY STAR 
Obs: todos os itens especificados 
obrigatoriamente deverão estar 
integrados ao equipamento e em 
nenhuma hipótese serão recebidos à 
parte, ou seja, avulso do equipamento. 

R$3.915,67 R$199.699,17 

038 PROJETOR 
MULTIMIDIA 
 

UN 6 Sistema de projeção: 3LCD de 3 chips 
Projeção frontal, traseira e teto 
Painel LCD: 0,55” 
Matriz ativa TFT 
Brilho: 3.600 lumens 
Razão de aspecto: 4:3 
Resolução nativa mínima: 1024 x 768 
(XGA) 
Duração da lâmpada até 12.000 horas ou 
superior  
Tamanho da tela: 30" a 300" 
Compatível com computadores PC e 
Mac 
Contraste: Até 16.000:1 ou superior 
Processamento de cor: 10 bits ou 
superior 
Correção de Keystone: Vertical + 30 

R$6.603,40 R$39.620,40 
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graus / Horizontal + 30 graus ou superior 
Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de 
cores ou superior 
Voltagem:100 – 240VAC, 50 / 60Hz  
Trava de segurança 
Garantia: 3 anos 

039 RACK DE PAREDE 19 
POLEGADAS 5U X 
470 MM COM 
CONEXÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
FRONTAL E FUNDO 

UN 2 Rack de parede 19 polegadas 5u x 470 
mm com conexão de equipamentos 
frontal e fundo 

R$562,37 R$1.124,74 

040 REGUA DE TOMADAS 
PARA RACK  
RACK PADRÃO 19`` 
TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO/POTÊ
NCIA: 127V/1270W E 
220V/220 

UN 8 Régua de tomadas para rack  
rack padrão 19`` 
tensão de alimentação/potência: 
127v/1270w e 220v/2200w 
comprimento total do cabo – 1,5 metros 
12 tomadas tripolares 10a 
tomadas compatíveis com a nova norma 
nbr 14136 
fusível de proteção 
cabo tripolar certificado pelo inmetro 

R$82,17 R$657,36 

041 SSD 250GB 
 

UN 24 capacidade: 250gb 
interface: SATA III 6gb/s 
form factor: 2.5" 
durabilidade de até 100 TBW 
leituras: 550mb/s 
gravações: 525mb/s 
leitura aleatória até 95.000 iops 
escrita aleatória até 81.000 iops 
potência ativa média: 52 mw 
Certificações: FCC, UL,TUV,KC, BSMI, 
VCCI, Morocco 
Slumber até 56 mw 
DEVSLP até 5-7 mw 
MTTF: até 1.75m horas 
garantia: 1 ano 

R$280,63 R$6.735,12 

042 SSD 480GB UN 5 ssd 480gb R$300,33 R$1.501,65 

043 SWITCH 48 PORTAS  
 

UN 2 Arquitetura: MIPSBE 
CPU: QCA9531 
CPU Frequência: 650Mhz 
Switch chip: 98DX3257 
Licença RouterOS: 5 
Sistemas operacionais: RouterOS v7 / 
SwitchOS 
Memória RAM: 64MB 
Memória ROM: 16MB 
MTBF: Aproximadamente 200.000 horas 
a 25ºC 
Conexões AC: 2 (100-240)v 
Consumo máximo: 60W 
Cooler fans: 3 
Portas Ethernet 10/100/1000: 48 
Portas Ethernet 10/100: 1 
Portas SFP+: 4 
Portas 40G QSFP+: 2 
Porta console: RJ45 
Monitor de temperatura da CPU e PCB 
Monitor de voltagem 
Certificações: CE, EAC, ROHS, IP20 

R$5.338,30 R$10.676,60 

044 SWITCH 
GERENCIÁVEL 48 
PORTAS 
 

UN 2 48 portas autosensing RJ-45 
10/100/1000, 4 portas SFP+ 10GbE 
4 portas SFP+ 1/10GbE 
Capacidade de switching 176Gbps 
Capacidade de produção 130.95Mpps 
Capacidade de empilhamento altura de 
4H 
Processador 800 MHz ou superior 
Memória 512 MB SDRAM, 256 MB flash; 

R$5.272,10 R$10.544,20 
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packet buffer: 1.5 MB ou superior 
Gestão em nuvem, navegador web, 
gerenciador SNMP 
Voltagem de entrada 100-240 VCA 
Consumo de energia máximo em 
produção 120W, ocioso 80W 
Montagem em rack 19” 

045 SWITCH GIGABIT 
POE+  
 

UN 2 8 portas RJ45 10/100/1000Mbps AUTO 
Negociação / AUTO MDI/MDIX 
Alimentação 100-240VAC, 50/60Hz 
8 Portas PoE+ Padrão: 802.3at/af 
Compatível 126W 
Largura de Banda Backbound: 16Gbps 
Tabela de Endereçamento Mac: 4K 
Tamanho de Buffer: 1.5Mbits 
Montável em Rack 19” 

R$747,10 R$1.494,20 

046 SWITCH NÃO 
GERENCIÁVEL 
 

UN 11 Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 
Interface 24 portas Gigabit RJ45 de 
10/100/1000 Mbps (negociação 
automática/MDI automático/MDIX) 
Mídia 10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 
cabo (máximo 100m) 
Fonte de alimentação 100-240VAC, 
50/60Hz 
Montagem rack (não será aceita a versão 
desktop – TL-SG1024D) 
Consumo máximo de energia 13.62W 
Capacidade de Comutação 48Gbps 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes 
35.7Mpps 
Tabela de Endereços MAC 8K 
Isolation Mode: Ports 1-22 
Loop Prevention: Ports 1-24 
Jumbo Frame 10KB 
QoS 802.1p/DSCP QoS 
Método de Transferência Store-and-
Forward 
Certificação FCC, CE, RoHS 

R$1.180,93 R$12.990,23 

047 SWITCH POE UN 1 Arquitetura: ARM 32bit 
CPU: 98DX3236, 800 MHz 
Switch chip model: 98DX3236 
Licença RouterOS/SwitchOS: 5 
Memória RAM: 512MB 
Storage: 16MB 
MTBF: Aproximadamente 200'000 hours 
at 25C 
Tensão de alimentação: 100-240V 
Consumo máximo 494W 
Refrigeração: 2 fans 
PoE out: 24 portas 802.3af/at 
Max out per port output (input 18-30 V): 
1000mA 
Max out per port output (input 30-57 V): 
450mA 
Ethernet: 24 portas 10/100/1000 
Fibra: 4 portas SFP+ 
Porta console serial: RJ45 
Certificação: CE, EAC, ROHS 

R$7.943,81 R$7.943,81 

048 TECLADOS ABNT2 
 

UN 32 TECLADOS ABNT2 
Teclas de perfil plano e silenciosas 
Padrão ABNT2 Português BR. 
Conexão USB 
Suporta 10.000.000 toques por tecla 
Design resistente a derramamentos 
Suportes inclináveis, fortes e ajustáveis 
Caracteres nítidos e brilhantes 
Teclado numérico 
Certificado pela Anatel 

R$76,14 R$2.436,48 
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3 anos de garantia junto ao fabricante 
Cabo com 1,50m (mínimo) 

049 TELA DE PROJEÇÃO - 
MATÉRIAPRIMA: 
MATTE-WHITE TIPO: 
RETRÁTIL MEDIDAS: 
152 CM(ALTURA) X 
203 CM (LARGUR 

UN 5 Tela de projeção - matériaprima: matte-
white tipo: retrátil medidas: 152 
cm(altura) x 203 cm (largura) 

R$479,06 R$2.395,30 

050 Telefone celular 
 

UN 5 Processador 1.8Ghz ou superior 
Memória Ram 4 Gb ou superior 
Armazenamento interno 128 Gb ou 
superior 
Armazenamento externo cartão micro-SD 
de 1TB ou superior 
Sistema operacional Android 
Dual nano-sim 
Conexões 2G, GSM, 3G, WCDMA, 4G 
LTE FDD, 4G LTE TDD 
Tela de 720 X 1600 pls Lcd ou superior 
Resolução mínima câmeras traseiras: 
50mp/2mp, abertura F1.8/F2.4, autofoco, 
zoom mínimo 10x 
Resolução mínima câmera frontal: 8mp 
Reprodução de vídeo: Mp4, M4v, 3gp, 
3g2, Avi, Flv, Mkv, Webm 
Resolução de vídeo: 1920 x 1080 60fps 
Reprodução de áudios: Mp3, M4a, 3ga, 
Aac, Ogg, Oga, Wav, Amr, Awb, Flac, 
Mid, Midi, Xmf, Mxmf 
Interface Usb 2.0 Tipo-C 
Plug P2 3.5mm (fone de ouvidos) 
GPS 
Wi-fi802.11 A/b/g/n/ac 2.4g+5ghz 
Wifi Direct Bluetooth 5.3 
Bateria 5000mA 
Garantia de 1 ano (fabricante)  
Itens Inclusos: celular, carregador, cabo 
de carregamento, saca chip 

R$879,03 R$4.395,15 

051 FONTE POE  
 

UN 1 Tensão de Saída: 48VDC @ 0,5A 
Porta LAN Gigabit 
Reinicialização Remota: Sim 
Tensão Nominal: 100-240VAC @ 
50/60Hz 
Saída Ripple: 200mV p-p 
Frequência de Comutação: 65 kHz 
Pinos de Alimentação: 2 pares 4, 5 (+) e 
pinos 7, 8 (-) 
Tempo de Resposta: <1 ns 
Certificações: CE, FCC, IC, UL 

R$182,75 R$182,75 

052 TESTE DE BATERIA 
(NOBREAK)  

UN 1 TESTE DE BATERIA (NOBREAK) 
VOLTAGEM: 6V ATÉ 12V TIPO DE 
BATERIA: AGM, GEL, AGM ESPIRAL, 
SELADAS, INUNDADAS 
AMPLITUDE DA BATERIA: 100A 
800CCA 
PADRÃO DE SUPORTE: CCA, BCI, CA, 
MCA, JIS, DIN, IEC, EN, SAE 
TEMPERATURA DE USO: 0 ATÉ 60ºC 
TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: 0 
ATÉ 70ºC 

R$684,59 R$684,59 

053 UNIDADE DE BACKUP 
EXTERNO 

UN 3 Capacidade de armazenamento 8TB 
(raid 1) 
Velocidades de transferência de até 440 
MB/s 
2 Discos rígidos 8TB classe empresarial 
de 7.200 RPM / 64 MB, 24 x 7, com hot 
swap 
Toolkit configuração RAID passo a passo 
RAID Manager, monitoramento das 
unidades e 5 anos pelo Serviços de 

R$6.555,44 R$19.666,32 
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Recuperação de Dados 
RAID de hardware  
Serviços de recuperação de dados 
(durante período de garantia) 
Interface: 1 × USB 3.1, Compatibilidade: 
Thunderbolt 3; USB-C, USB 3.0 
Garantia: 5 anos 
Itens inclusos: unidade de backup; 2 
discos rígidos 8TB classe empresarial de 
7.200 RPM / 64 MB 24 x 7, Cabo USB 
3.1 Gen 2 (10 Gb/s); Cabo USB 3.0; 
Fonte de energia externa; Guia de 
Instalação Rápido. 

054 Impressora 
multifuncional tanque 
de tinta impressão em 
cores  

UN 4 Tecnologia de jato de tinta de 4 cores 
(CMYK)  
Tamanho máximo de impressão 21,6 cm 
x 120 cm  
Velocidade de impressão ISO Simplex: 
10,5 ppm em preto e 5 ppm em cores ou 
superior 
Tempo de saída da primeira página ISO 
10 segundos em preto ou inferior 
Resolução de impressão 5.760 dpi x 
1.440 dpi ou superior 
Impressão frente e verso automática 
(A4/carta)  
Velocidade de cópia ISO 7,7 cpm em 
preto e 3,8 cpm em cores (A4/Carta) ou 
superior 
Resolução de cópia 300 dpi x 600 dpi ou 
superior 
Digitalização Base plana com área de até 
21,6 cm x 29,7 cm  
Resolução óptica 1.200 dpi x 2.400 dpi ou 
superior 
Profundidade de cor 48 bits de entrada, 24 
bits de saída ou superior 
Impressão Wireless Android e IOS 
Conectividade padrão USB de alta 
velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-
Fi 802.11 b/g/n) Wi-Fi Direct 
Protocolos de impressão em rede LDP, 
PORT9100, WSD  
Protocolos para gerenciamento de redes 
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, 
DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD  
Segurança WLAN WEP (64 bits/128 bits), 
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), 
WPA3-SAE (AES)  
Capacidade de carga Bandeja traseira: 
até 100 folhas (A4/Carta/Ofício) ou 
superior 
Itens inclusos: Impressora Multifuncional, 
guia de instalação, CD com drivers, cabo 
de alimentação, cabo USB  
Garantia limitada de 2 anos com registro 
do produto  
Tensão e frequência nominal AC 100 - 
240V / 50 Hz - 60 Hz  
Tintas inclusas 1 garrafa com tinta preta, 
3 garrafas com tinta colorida (ciano, 
magenta, amarelo) 
Rendimento aproximado das tintas: preta 
até 7.500 páginas, coloridas até 6.000 
páginas 

R$2.242,37 R$8.909,48 

055 Gravador NVR UN 01 16 portas PoE 802.3at  
Suporte a recebimento de eventos de 
Inteligência de câmeras IP 
Reconhecimento automático das câmeras 

R$3.728,72 R$3.728,72 
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1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns. 
1.3 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento Menor Preço – Item. 
1.5 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 
Ata, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 1.5.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
1.6 – Caso o objeto venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do INPC, a cada 
período de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 
 
02 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de equipamentos de informática justifica-se para a reposição dos equipamentos que sofrem um 
processo de depreciação natural com o tempo,  que associado ao avanço das tecnologias, exige uma 
renovação periódica desses equipamentos, de forma a garantir a compatibilidade e disponibilidade dos 
recursos de TI adequados à necessidade da manutenção dos trabalhos administrativos, operacionais e 
rotineiros das secretarias do município, instituições escolares,CRAS e Conselho Tutelar ,dando continuidade 
ao serviço público aceitável com mais qualidade e eficiência.  

Justifica-se a aquisição do equipamentos Mikrotik dois itens 43 e 47, pois os mesmos irão substituir 
equipamentos danificados, e o Município utiliza VPNs com tecnologia WIREGUARD, que atualmente está 
entre as mais rápidas e seguras, e tal tecnologia está embarcada gratuitamente nos Mikrotik, com sistema 
ROUTEROS V7. A rede de dados do município conta hoje 26(vinte e seis) RBs Mikrotik com sistema 
ROUTEROS V7 utilizando VPNs rápidas e seguras a custo zero pois utiliza tecnologia de ponta embarcada 
gratuitamente nos equipamentos Mikrotik. 

 
 
03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A aquisição de materiais de informática é necessária para garantir a compatibilidade e disponibilidade 

IPs  
Suporta câmeras IP com resolução até 4K 
Compatível com tecnologia H.265+ e 
H.265 
Acesso facilitado a aplicativo e softwares 
via nuvem 
Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) 
Suporte a 1 e 2 HDs SATA 
Processador principal Integrado de alta 
performance 
Suporte para 16 câmeras IP 
Suporte a 3 fluxos de vídeo simultâneos 
(streams) de uma mesma câmera 
Entrada de áudio 1 canal com conector do 
tipo RCA (15K) 
Saída de áudio 1 canal com conector do 
tipo RCA (15K) 
Suporte a 16 câmeras IP com áudio 
Compressão de áudio suportado G.711, 
AAC e PCM 
Saídas de vídeo 1 HDMI e 1VGA 
Resoluções suportadas no monitor HDMI 
1 3840 x 2160, 1920 × 1080, 1280 × 1024, 
1280 × 720 
Zoom digital 
Controle de contas de usuário permissões 
de acesso ao sistema 
4 Máscaras de privacidade por canal 
Compressão de vídeo/áudio 
H.265+/H.265/H.264+/H.264 
Cliente DDNS DynDNS, No-IP e Intelbras 
DDNS 
4 Entradas de alarme 
2 Saída de alarme 
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dos recursos de TI adequados à necessidade da manutenção dos trabalhos administrativos, operacionais e 
rotineiros das secretarias do município, instituições escolares,CRAS e Conselho Tutelar. Ressalta-se que 
há diversas empresas fornecedoras com uma variedade de marcas capazes de atender a demanda, bem 
como proporcionar competitividade ao mesmo. 
3.2. O parcelamento da contratação é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidade 
autônomas. 
 
04 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
4.1 - Obrigações da contratada 
4.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
4.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
4.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
4.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
4.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
4.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
4.2 - Obrigações da Administração:  
4.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
4.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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4.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
4.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo; 
4.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;  
4.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
05 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Entrega os itens conforme Solicitação da Secretaria Requisitante e definido em NAF no horário das 
08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão 
de Ordem de Fornecimento.  
5.1.2. O prazo de entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento da NAF 
que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços;  
6.1.3. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os produtos 
que estiverem em desacordo com as disposições apresentadas neste instrumento convocatório.  
6.1.4. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento das 
cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as 
previstas em leis vigentes. 
 
06 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 – As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 
 
07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais.  
7.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica 
e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o 
objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 
7.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Administração Municipal. 
7.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
7.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de 
Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
7.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 
ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
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7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 
 

08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
8.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
8.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os previstos e exigidos no 
edital. 
 
09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço item, consta no item 
1.1 deste termo, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
 
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$ 1.180.599,82 (Um milhão cento e oitenta 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos). 
10.2. Poderá ser utilizado qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2024, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no Art. 17 do Decreto Federal 
11.462/23. 
 
11 – SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total do contrato; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.4.1.  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 
12.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
12.4.2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13 –DO REEQUILÍBRIO 
 
13.1. Do reequilíbrio: 
13.1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na 
proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos 
custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 
devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
13.1.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
13.1.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
13.1.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, 
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juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 
13.1.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve apresentar 
Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF com Data Emissão 
próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão atualizada, indicar o item 
para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de 
Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende 
receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
13.1.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham concluído 
o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura do contrato, não 
ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato esteja vigente e ainda 
possua saldo. 
13.1.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
13.1.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
13.1.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação 
precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no 
mercado em geral. 
13.1.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de 
reequilíbrio contratual. 
13.1.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, em 
confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento técnico ou setor 
competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, 
contemplando corretamente os custos que realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data 
ocorreu. 
13.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 
autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de 
reequilíbrio. 
13.1.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados 
com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da 
planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
 
14 - DA ENTREGA 
14.1. Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento da Ordem de 
Fornecimento do Setor de Compras; e no local estipulado para entrega, acompanhada da nota fiscal para 
conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento por funcionário competente sendo que 
a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 
14.1.1. Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Ordem de Fornecimento. 
14.2. O Município de Presidente Olegário se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
14.3. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades. 
14.4. O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 
Município de Presidente Olegário o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos 
em condições satisfatórias. 
14.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
 e da própria aquisição dos itens licitados. 
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14.6. O Município recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste 
contrato, termo de referência e proposta; 
14.7. O recebimento provisório, será realizado pelo servidor designado do Município, dar-se-á no ato da 
entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta; 
14.8. O recebimento definitivo, realizado pelo fiscal do contrato, dar-se-á em até 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e 
especificações do Contrato. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
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Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada caracterização 
do objeto que pretendemos contratar, APROVO o referido documento para que obrigatoriamente seja parte 
integrante do processo. 
 
Presidente Olegário, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Lara Fernandes R. Rodrigues 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo 
 

 
 
 

Leonardo Santos Araújo 
Secretário Municipal de Estradas e Transportes 

 

 
 

Paula Dimieve Fernandes Netta 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social 
 

 

 

 

Rafael Caetano Da Fonseca 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 

 

 

 

 

 

Gilmar Caetano Da Silva 

Secretário Municipal De Obras e  

Serviços Públicos 

 

 

 

Eugênio Pinheiro De Araújo 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL                                                                 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

Item Descrição Uni
d 

Quant. Especificação Valor Unitário 
 

Valor Total 
 

001 ACCESS POINT 
 

UN 15 Access point  

Interface Ethernet: 10/100/1000 
Potência máxima TX: -(2.4 GHz: 20 
dBm) (5 GHz: 20 dBm) 
Antenas Dual-band antenas, 3 dBi 
(cada) 
Certificações: CE, FCC, IC 
Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, 
WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP 
/ AES) 
BSSID: até quatro por Rádio 
Wi-Fi padrões: 802.11 a / b / g / n / 
ac 
VLAN: 802.1Q 
QoS avançado: Per-User Limitação 
de taxa 
Isolamento de Tráfego Guest: 
Suportados 
WMM: voz, vídeo, melhor emprenho 
e Background 
Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados 802.11n: 6.5 Mbps a 
300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40) 
Taxas de dados 802.11ac: 6,5 Mbps 
para 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1 / 
2, VHT 20/40/80) 
Fonte de alimentação: 24V, 
adaptador 0.5A Gigabit PoE 
Montagem: Parede / teto (kits 
inclusos) 

  

002 ADAPTADOR TRES UN 40 Adaptador três saidas        
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SAIDAS  Aceita Padrão antigo e/ou padrão novo 
2p ou 2p + T 
Podem ser ligados até 4 aparelhos  
simultaneamente 127v/220v - 10A 

003 AR CONDICIONADO 
9000 BTUS/220 V 
DUAL INVERTER 
COMPACTO COM IA 
CONTROLE DE 
ENERGIA 4 EM 1 
PROTEÇÃO 

UN 01 Ar condicionado 9000BTUS/220V, dual 
inverter compacto com IA, controle de 
energia 4 em 1, proteção anticorrosivo, 
proteção contra picos de energia até 
450V, gabinete de metal, garantia do 
compressor de 10 anos, consumo de 
energia 396,4 KWH/Ano, serpentina de 
cobre função de desudimificação, timer, 
sleep, swing, super siencioso, auto clean 
selo procel classificação energética a 
eficiência energética EER (W/W) 3,3 
EER, gás refrigerante R32, filtro anti-
bactéria, filtro anti-pó, filtro de ar 
removível, controle remoto com backlight 

  

004 BATERIA NO-BREAK -  UN 2 Bateria no-break  
Tensão nominal 12v 
Capacidade (C10) 16,6 
Capacidade (c20) 18 
Dimensões CLA 181mm x 77mm x 
167mm Peso 5,3 Kg 
Capacidade 12 meses 

  

005 BATERIAS 9V  
ALCALINA 9V 
0% MERCÚRIO 
0% CÁDMIO 

UN 5 Baterias 9v  
alcalina 9v 
0% mercúrio 
0% cádmio 

  

006 BATERIAS DE PLACA 
MÃE 
 

UN 20 Baterias de placa mãe 
cr 2032 3v 

  

007 Cabo de Força Tripolar 
Padrão Brasileiro de 3 
pinos 
Tensão: 110 e 220 
Volts (Inmetro até 250 
Volts) 

UN 50 Cabo de Força Tripolar Padrão Brasileiro 
de 3 pinos 
Tensão: 110 e 220 Volts (Inmetro até 250 
Volts) 
Cor: Preta 
Bitola dos cabos internos: 3 x 0,75mm² 
Comprimento: 1,5 Metros 
Segurança: Possui proteção de plástico 
nos pinos para evitar choques acidentais 
por contato. 

  

008 CABO DE REDE PAR 
TRANÇADO CAT 5E - 
CAIXA COM 305 M 

CX 2 Cabo de rede par trançado cat 5e - 8 vias 
- caixa com 305 m 

  

009 CABOS KVM 
 

UN 3 Cabos kvm  
comprimento: 1,8m 
conector para pc: hdb-15 macho e usb 
tipo a macho 
conector para console: sphd-15 macho 
(teclado/mouse/monitor) 

  

010 CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA 

UN 2 Caixa de som amplificada  
2 vias, com alto falante de 12" (bobina 
1,5") e driver titânio (frequência 2.5 khz 
(12db), driver 1.35" 8 ohms) 
potência 150 watts 8 ohms 
visor digital com controle remoto, entrada 
usb e sd 
amplificador digital - voltagem (110 v e 
220 v) 
rodas para transporte 
player compatível com arquivos 
mp3/wma 
conexões: 
2 plugs jack p10 e clr para entrada de 
microfones 
2 plugs rca (in e out) 
i plug speakon fêmea para conexões das 
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caixas escravas, 1 usb, e sd 
rádio fm 
1 saída xlr 

011 CÂMERA 
FOTOGRÁFICA 

UN 2 Monitor lcd 3.0”,  461.000 pixels ou 
superior 
Sensor cmos de 16.0MP 
Zoom ótico de 50x e zoom digital de 4.0x 
Distância focal de 4.3 (w) - 215.0 (t) mm 
Abertura máxima do obturador: f/3.4 (w) - 
f/6.5 (t) 
Velocidade do obturador: 1-1/2000 seg. / 
15-1/2000 seg. 
Sensibilidade: iso 100-3200 
Macro af: 0.0 pol. - 1,6 pés 
Flash embutido: automático ou desligado 
Alcance do flash: 50cm - 5.5m (w), (1.3m 
- 3.0m (t) ou superior 
Controle wireless: wi-fi e nfc 
Disparo contínuo aproximadamente 1.6 
disparo por segundo 
Disparo contínuo alta velocidade 
aproximadamente 10 disparos por 
segundo 
Armazenamento de imagens: cartão de 
memória sd, sdhc e sdxc 
Modos de reprodução fotos: índice (6-100 
miniaturas) 
Compressão fotos: exif. 2.3 (jpeg),  
Compressão vídeo: mp4 (mpeg-4 
avc/h.264; áudio: mpeg-4 aac-lc 
(estéreo)) 
Tempo de reciclagem: 10 seg. ou menos 
Temporizador: desligado, 2 segundos, 10 
segundos e personalizado 
Efeitos de fotografia: vivido, neutro, sépia, 
preto e branco, filme positivo, cor 
personalizada 

  

012 HD SATA 
ENTERPRISE CLASS 

UN 2 Capacidade: 8TB, SATA 6gb/s, 3,5 
polegadas, 7200rpm, 24/7 
cache: 256MBmb 
taxa de transferência até 267MB/s 
tecnologia de gravação CMR 
garantia limitada de 5 anos (fabricante) 
durabilidade (TBW) 550TB/ano 
taxa de falhas anualizada máxima (AFR) 
0,44%  
tempo médio entre falhas (MTBF) de 2 
milhões de horas ou inferior 
 

  

013 CONECTORES RJ45 
 

UN 280 Conectores rj45 
corpo em termoplástico de alto impacto, 
não propagante à chama UL 94V-0 
contatos elétricos: 8 vias em bronze 
fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 
100µin (2,54µm) de níquel 
diâmetro do condutor: 26 a 22 AWG 
(mm) 
quantidade de ciclos de inserção: 750 
temperatura de operação (ºc): -10ºc a 
+60ºc 

  

014 Controlador Cloud Key 
 

UN 4 Controlador Cloud Key 
Gabinete de alumínio anodizado para 
melhor arrefecimento 
Interface de Gerência: em nuvem 
(gerenciamento, network, protect) 
Processador de 2Ghz ou superior 
Memória eMMC: 32GB 
Interface de rede: Ethernet 10/100/1000 
Método de Alimentação: Padrão PoE; 
Fonte USB-C (9VDC, 2A) 
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Disco rígido: HDD 1 TB 2.5" SATA 
(expandível) 

015 ESCADA DOBRAVEL  
 

UN 1 ESCADA DOBRAVEL  
CONSTRUÍDA EM FIBRA DE VIDRO  
7 DEGRAUS DE 80MM 
CAPACIDADE 150KG 
SISTEMA ANTI BELISCÃO 
ALTURA 2,04M 
SAPATAS EM BORRACHA 
TAMANHO FECHADO (L X C X A): 52,5 
X 22,0 X 204,0CM 
PESO 13,41KG 

  

016 ESPANADOR DE AR 
SEM FIO  
 

UN 1 ESPANADOR DE AR SEM FIO  
MATERIAL: ABS PP 
POTÊNCIA NOMINAL: 65W 
TENSÃO DE CARGA: 5V 
CORRENTE DE CARGA: 2A 
VOLTAGEM DA BATERIA: 11.1V 
CAPACIDADE DA BATERIA: 6000MAH 
TAMANHO DO CABO USB 
CARREGADOR: MÍNIMO 45CM 
2 MODOS DE OPERAÇÃO (FRACO E 
FORTE) 
LUZ INDICADORA DE VELOCIDADE 
DO AR 
LANTERNA AUXILIAR 
ACOMPANHA: 
01 ESPANADOR DE AR ELÉTRICO 
01 CABO USB CARREGADOR 
02 TUBO DE AR 
01 MANUAL 

  

017 Estabilizador  
 

UN 15 Estabilizador 
Potência de 500VA 
Microprocessado 
Filtro de linha integrado com atenuação 
em RFI e EMI 
4 tomadas de saída 
Tensão de entrada: 115/220V 
Tensão de saída: 115V 
Alarme sonoro  
Chave liga-desliga temporizada 
Medição e análise em TRUE RMS 
Proteção contra subtensão em 115V: 
91V 
Proteção contra subtensão em 220V: 
174V 
Proteção contra Sobretensão em 115V: 
143V 
Proteção contra Sobretensão em 220V: 
272V 
Eficiência >92% 
Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz (+/-
5%) com detecção automática 
Supressor de transientes para rede 
elétrica: 150Vrms, 35J*, 2,5kA** 
Grau de proteção: IP 20 
Proteção contra surtos de tensão 
Proteção eletrônica contra sobrecarga 
Fusível externo de proteção (com 
unidade reserva). 

  

018 Extensão Reforçada 
Tripolar de 5 metros 
com 5 Tomadas 

UN 2 Extensão Reforçada Tripolar de 5 metros 
com 5 Tomadas 

  

019 FILTRO DE LINHA 
COM 05 TOMADAS 

UN 10 Filtro de linha com 05 tomadas   

020 Fitas para etiquetadora 
BROTHER PT-E500 
fundo branco, largura 
24mm, comprimento 

UN 03 Fitas para etiquetadora Brother PT-E500, 
fundo branco, largura 24 mm, 
comprimento 8M, NCM: 9612.10.00 
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8M  
NCM: 9612.10.00 

021 FONTES ATX 
POTÊNCIA MÍNIMA: 
350W 
VOLTAGEM: 110/220V 
COOLER 80MM 
1 CONECTOR 20/24 
PINOS 
1 CONECT 

UN 30 Fontes atx 
potência mínima: 350w 
voltagem: 110/220v 
cooler 80mm 
1 conector 20/24 pinos 
1 conector 4 pinos (cpu) 
2 conectores sata. 

  

022 MICROCOMPUTADOR  
 

UN 84 gabinete slim, dimensões máximas 
29Ax9,26Lx29,28P (cm) 
fonte de alimentação bivolt automático 
com luz de diagnóstico  
Processador 4.4Ghz, 6-core, 12-thread, 
cache de 18MB, ou superior 
Windows 11 Pro, Português (OEM) 
Instalado de fábrica (não receberemos 
Windows instalado pelo licitante) 
Memória RAM 8GB DDR4 (1x8GB) 
3200MT/s; expansível até 64GB 
Placa de vídeo integrada 
Criptografia de Dados: TPM 2.0 
SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 
Ethernet: 10/100/1000 Mbps 
WiFi 6E 2400Mbps (802.11ax), 2x2 / 
Bluetooth 
Rede local (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 
10/100/1000 Mbps 
Software de Segurança McAfee® 
Business Protection – licenciado por 1 
ano 
Assistência técnica 1 ano de garantia 
básica via correios 
Slots expansão (internos) 
1 porta SATA 3.0, 1 porta SATA 2.0, 1 
slot PCIe-Express X16, 1 slot PCIe-
Express x1 
Painel frontal: 
Conector de áudio combinado, 2xUSB 
2.0, 2xUSB 3.2 
Painel traseiro: 
2 portas USB 2.0, 2 portas USB 3.2, 1 
porta de saída de áudio, 1 porta Ethernet 
RJ-45, 1 porta para fonte de alimentação 
CA, 1 porta HDMI 1.4b, 1 porta 
DisplayPort 1.4. 

  

023 GRAVADOR DE DVD 
EXTERNO USB 

UN 7 Gravador de dvd externo usb   

024 HD EXTERNO UN 2 HD externo 
capacidade: 1tb 
interface: usb 3.0 /2.0 
formatada para windows 10, windows 8 
ou windows 7 
cabo usb 3.0 

  

025 impressora 
multifunctional 

UN 12 Tecnologia de impressão a laser 
Processador 600Mhz ou superior 
Memória mínima 128MB 
Conectividade USB 2.0 
Ciclo de trabalho mensal mínimo A4: Até 
10.000 páginas  
Velocidade de impressão mínima A4: Até 
20 ppm  
Bandeja de entrada mínima para 150 
folhas  
Escaninho de saída para 100 folhas ou 
mais 
Resolução de impressão Preto: Até 1.200 
x 1.200 dpi ou superior 
Resolução da digitalização ótica 600 x 
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600 dpi, ou superior 
Resolução de digitalização interpolada 
4800 x 4800 dpi ou superior  
Formatos dos arquivos digitalizados: 
PDF, JPG, TIFF, PNG, BMP  
Tamanho da digitalização: Base plana 
(216 x 297 mm)  
Digitalizar para WSD  
Conversão de texto  
Profundidade de bits monocromático 8 
bits ou superior 
Profundidade de bits em cores 16 bits, 
256 cores ou superior 
Display LCD de no mínimo 2 linhas (16 
caracteres por linha) 
Fonte de alimentação interna 110/220 
volts  
Consumo de energia máximo até 300w  
Consumo de energia máximo em 
suspensão até 2w 
Cabo USB incluso 
1 ano de garantia 

26 KIT CHAVE DE 
PRECISÃO 
IMANTADA  
 

KT 1 Kit chave de precisão imantada  
145 peças  
características: magnético, 
antiderrapante, tampa rotativa 
dureza: 56HRC +ou- 2% 
bits longos s2 45mm: fenda: 1.5/2.0 
phillips:1.5/2.0 cr-v sockets sextavados: 
M2.5 * 
2/3.0/3.5/4.0/4.5/5.0/5.5/g3.8/g4.2/ph2/u 
cr-v bits: allen: h0.7 / h0.9 / h1.3 / h1.5 / 
h2.0 / h2.5 / h3.5 / h4.0 / h4.5 / h5.0 / 
h6.0 phillips: 1.0*2 / 1.5*3 / 2.0*2 / 2.5*2 / 
3.0*3 / 3.5*2 phillips: jis000 / jis00 / jis0 / 
jis1 torx: t1 * 3 / t2 * 3 / t3 * 2 / t4 * 2 / t5 / 
t6 / t7 / t8 / t9 / t10 / t15 / t20 fenda: 1.0*2 
/ 1.3*2 / 1.5*2 / 2.0*2 / 2.5*2 / 3.0*2 / 
3.5*2 / 4.0*2 torx de segurança: t6h / t7h 
/ t8h / t9h / t10h / t15h / t20h pozidrive: 
pz00 * 2 / pz0 * 2 / pz1 * 2 / pz2 * 2 tri 
wing: y0.8 * 3 / y2.0 * 2 / y2.5 * 2 / y3.0 * 
2 pentágono: 0.8*3/1.2*3/1.5*3/2.0*2 tipo 
u: u2.0 * 2 / u2.6 * 2 / u3.0 * Triângulo: 
Δ2.0 / Δ2.3 / Δ2.6 / Δ3.0 Square: sq0 / 
sq1 / sq2 Ejetor de cartão SIM: sim0.8 / 
sim1.0 Standoff: 1.5*2 

  

027 MICROFONE SEM FIO UN 2 Microfone sem fio 
é recomendado para vozes. 
inclui 2 microfones. 
é sem fio. 
formato:de mão. 
dispositivos compatíveis: caixas de som. 
cabo de 10cm. 
frequência máxima: 15khz. 
frequência mínima: 65hz. 
inclui: 1 receptor. 
acessórios incluídos; 1 receptor, 1 cabo 
usb-c, 1 manual, 

  

028 MONITOR LED TFT 
 

UN 1 Monitor LCD/LED matriz ativa TFT 
Classe de energia: D 
Dimensão mínima diagonal: 27” 
Dispositivos Integrados: USB 3.2  
Tipo de Painel: IPS 
Relação de Aspecto: 16:9 
Brilho: 300 cd/m² 
Relação de Contraste: 1000:1 
Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920 
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x 1080 a 60 Hz 
Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores 
Tempo máximo de resposta rápido cinza 
para cinza: 5 ms 
Ângulo de Visualização Horizontal 
/Vertical: 178 
Tela com revestimento antiofuscamento 
Tecnologia de Retro iluminação: WLED 
com retro iluminação de borda 
Recursos: Gama de cor 99% sRGB, 
tecnologia Flicker Free, vidro sem 
arsênico  
Interfaces 
DisplayPort (modo DisplayPort 1,2, 
HDCP 1,4) 
VGA 
HDMI (HDCP 1.4) 
USB 3.2 Gen 1 (usb-A / usb-B) 
4 x USB 3.2 Gen 1 
Cabos incluídos 
1 x cabo DisplayPort 1.8 m 
1 x Cabo USB 3.2 Gen 1 (usb-A / usb-B) 
1 x cabo HDMI 1.4 
Ajustes da Posição do Visor 
Inclinação em graus: -5/+21 
Giro em graus: 90 
Rotação em graus: 180 
Altura: 150 mm 
Montagem VESA: 100 x 100 mm 
Garantia: 3 anos 

029 MONITOR 
 

UN 6 tipo de visor: monitor LCD/LED matriz 
ativa TFT - 23.8” 
WLED com retroiluminação de borda 
tipo de painel: IPS 
consume de energia (modo ligado): 12w 
relação de aspecto: 16:9 
resolução nativa: full hd (1080p) 1920 x 
1080 a 60 hz 
píxel por polegada: 93 ou superior 
distância entre pixels: 0.2745 mm ou 
inferior 
brilho: 250 cd/m² ou superior 
relação de contraste: 1000:1 / 1000:1 
(dinâmico) 
tempo de resposta: 8 ms (cinza para 
cinza normal); 5 ms (cinza para cinza 
rápido) 
suporte de cor: 16,7 milhões de cores 
conexões: vga, hdmi, displayport, trava 
suporte, 1xporta usb 5 gbit/s up, 4xportas 
usb 5 gbit/s downstream 
ajustes da posição: altura (150 mm), 
rotação (180°), plataforma giratória (90), 
inclinação (-5/+21) 
revestimento de tela: anti-ofuscamento, 
3h hard coating 
padrões de conformidade: rohs, nfpa 99, 
displayport 1.2, livre de bfr, hdcp 1.4, 
pvc-free 
voltagem: AC 100-240 v (50/60 hz) 
vesa (mm): 100x100 
cabos incluídos: 1xdisplayport 1.8 m, 
1xcabo usb 3.2 gen 1 (usb-A/usb-B), 
1xHDMI 
Pacote de Serviços: 3 anos de serviço 
avançado de troca e garantia limitada de 
hardware 

  

030 MOUSE PAD 
ERGONÔMICO 

UN 10 Mouse Pad Ergonômico: 
Comprimento: 24,8cm 
Largura: 18,5cm 
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Altura: 15mm 
Composição: Tecido 100% poliéster, 
espuma látex antiderrapante 
Apoio de Punho p/ teclado 
Comprimento: 47cm 
Largura: 10cm 
Altura: 15mm 
Composição: Tecido 100% poliéster, 
espuma látex antiderrapante. 

031 MOUSE USB  
 

UN 34 Mouse USB 
resolução: 1000 dpi  
comprimento do cabo: 1,8 metros  
conexões: usb  
total de botões: 3 botões com scroll  
garantia: 3 anos 

  

032 MULTÍMETRO 
DIGITAL  

UN 1 Tensão AC (40 Hz a 500 Hz) até 1000V, 
resolução 0,001V, precisão 1,0% +3 
Tensão DC até 1000V, resolução 
0,001V, precisão 0,5% +3 
Milivolts DC 400 mV, resolução 0,1mV, 
precisão 1,0% +10 
Teste de díodos 2.000V resolução 
0,001V precisão 10% 
Milivolts AC 400,0 mV, resolução 0,1mV, 
precisão3,0% +3 
Resistência 400,0 Ω a 40,00 MΩ  
Capacitância 40,00 nF a 1000 μF 
Frequência 10 Hz a 100 Hz 
Duty cycle 1% a 99%, resolução 0.10%, 
precisão 1% normal 
Corrente AC μA (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,1 μA, precisão 1,5% + 3 
Corrente AC mA (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,01 mA, precisão 1,5% +3 
Corrente AC A (40 Hz a 400 Hz), 
resolução 0,001 A, precisão 1,5% +3 
Corrente DC em μA, resolução 0,1 μA, 
precisão 1,5% +3 
Corrente DC em mA, resolução 0,1 mA 
precisão 1,5% +3 
Corrente DC em A, resolução 0,001 A, 
precisão 1,5% +3 
Temperatura -55°C- 400°C, resolução 
0,1 C, precisão 2% ± 1°C 
Visor (LCD) 4000 contagens, atualização 
3/segundos 
Tipo de bateria 2 AA, NEDA 15A, IEC 
LR6 
Classificação IP IP 40 
Luz de fundo. 
Dimensões máximas (AxLxC) 183 x 91 x 
49,5 mm 
Peso máximo 455 g 
Segurança IEC 61010-1, IEC61010-2-
030 CAT III 600 V, CAT II 1000 V, grau 
de poluição 2 
Ambiente eletromagnético IEC 61326-1: 
Portátil 
Equipamento de classe A (equipamento 
de comunicação de transmissão 
industrial) 

  

033 NOBREAK  UN 5 Alimentação bivolt automático com saída 
115v 
Potência mínima de 600va 
Forma de onda senoidal por 
aproximação 
Tomadas de energia: no mínimo quatro 
tomadas padrão nbr14136 
Estabilizador interno com 4 estágios de 
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regulação 
Autodiagnóstico de bateria 
Recarga automática das baterias com o 
nobreak desligado 
Proteção do nobreak: potência excedida, 
descarga total da bateria e curto-circuito 
no inversor 
Proteção quanto à rede: queda de rede, 
ruído, sobretensão, subtensão 
Fator de potência de saída: 0,5 
Porta fusível externo com unidade 
reserva 
Garantia de 12 meses. 

034 PENDRIVE  
 

UN 6 Pendrive referência 
capacidade: 16gb 
interface: usb 3.0 (tipo a) 
velocidade: 100 mb/s (leitura), 15 mb/s 
(gravação) 
dimensões: 45 x 12,2 x 4,6 mm 
corpo: metal 
garantia: 5 anos 

  

035 PENDRIVE 
 

UN 1 capacidade: 128gb 
interface: usb 3.1 (tipo a) 
velocidade: 400 mb/s (leitura), 60 mb/s 
(gravação) 
dimensões: 1,6” x 0,6” x 0,5” polegadas 
corpo em metal à prova d'água, à prova 
de choque, à prova de temperatura, à 
prova de ímã e à prova de raios-x 
garantia: 5 anos limitados 

  

036 KIT PORCA + 
PARAFUSO (RACK 
INFORMÁTICA) 
 

KT 100 100 unidades 
porca gaiola m5 + parafuso philips 

  

037 NOTEBOOK 
 

UN 51 Processador 4.4Ghz, 6-core, cache de 
10MB ou superior 
Sistema operacional Windows 11 Home, 
Português (OEM) (Somente serão 
homologados S.O OEM) 
Placa de vídeo integrada 
Tela Full HD de 15.6" (1920 x 1080), 120 
Hz, WVA ou superior 
Memória 8GB DDR4 (1x8GB) 2666MT/s; 
Expansível até 16GB (2 slots soDIMM) 
ou superior 
Armazenamento SSD de 512GB PCIe 
NVMe M.2 
Software de segurança McAfee+ grátis 
por um ano 
Assistência técnica 1 ano de garantia 
básica via correios 
Teclado português (Brasil) 
Conexões: 2 portas USB 3.2, 1 porta 
USB 2.0, 1 tomada de alimentação, 1 
porta P2 (fones de ouvido e microfone), 1 
porta HDMI 1.4, 1 slots M.2 2230 (WiFi e 
Bluetooth), 1 slot M.2 2230/2280 (SSD) 1 
slot de cartão SD (interno) 
Câmera HD de 720p a 30 FPS com 
microfone integrado 
Saída de áudio em dois falantes de 2w 
(2x2w) ou superior 
Wireless 802.11ac 1x1 Wi-Fi, placa de 
rede wireless com Bluetooth® 
Bateria de 3 células e 41Wh (integrada) 
Adaptador CA 65 Watts (Bivolt) 
Apoio para as mãos 
Regulamentação ENERGY STAR 
Obs: todos os itens especificados 
obrigatoriamente deverão estar 
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integrados ao equipamento e em 
nenhuma hipótese serão recebidos à 
parte, ou seja, avulso do equipamento. 

038 PROJETOR 
MULTIMIDIA 
 

UN 6 Sistema de projeção: 3LCD de 3 chips 
Projeção frontal, traseira e teto 
Painel LCD: 0,55” 
Matriz ativa TFT 
Brilho: 3.600 lumens 
Razão de aspecto: 4:3 
Resolução nativa mínima: 1024 x 768 
(XGA) 
Duração da lâmpada até 12.000 horas ou 
superior  
Tamanho da tela: 30" a 300" 
Compatível com computadores PC e 
Mac 
Contraste: Até 16.000:1 ou superior 
Processamento de cor: 10 bits ou 
superior 
Correção de Keystone: Vertical + 30 
graus / Horizontal + 30 graus ou superior 
Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de 
cores ou superior 
Voltagem:100 – 240VAC, 50 / 60Hz  
Trava de segurança 
Garantia: 3 anos 

  

039 RACK DE PAREDE 19 
POLEGADAS 5U X 
470 MM COM 
CONEXÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
FRONTAL E FUNDO 

UN 2 Rack de parede 19 polegadas 5u x 470 
mm com conexão de equipamentos 
frontal e fundo 

  

040 REGUA DE TOMADAS 
PARA RACK  
RACK PADRÃO 19`` 
TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO/POTÊ
NCIA: 127V/1270W E 
220V/220 

UN 8 Régua de tomadas para rack  
rack padrão 19`` 
tensão de alimentação/potência: 
127v/1270w e 220v/2200w 
comprimento total do cabo – 1,5 metros 
12 tomadas tripolares 10a 
tomadas compatíveis com a nova norma 
nbr 14136 
fusível de proteção 
cabo tripolar certificado pelo inmetro 

  

041 SSD 250GB 
 

UN 24 capacidade: 250gb 
interface: SATA III 6gb/s 
form factor: 2.5" 
durabilidade de até 100 TBW 
leituras: 550mb/s 
gravações: 525mb/s 
leitura aleatória até 95.000 iops 
escrita aleatória até 81.000 iops 
potência ativa média: 52 mw 
Certificações: FCC, UL,TUV,KC, BSMI, 
VCCI, Morocco 
Slumber até 56 mw 
DEVSLP até 5-7 mw 
MTTF: até 1.75m horas 
garantia: 1 ano 

  

042 SSD 480GB UN 5 ssd 480gb   

043 SWITCH 48 PORTAS  
 

UN 2 Arquitetura: MIPSBE 
CPU: QCA9531 
CPU Frequência: 650Mhz 
Switch chip: 98DX3257 
Licença RouterOS: 5 
Sistemas operacionais: RouterOS v7 / 
SwitchOS 
Memória RAM: 64MB 
Memória ROM: 16MB 
MTBF: Aproximadamente 200.000 horas 
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a 25ºC 
Conexões AC: 2 (100-240)v 
Consumo máximo: 60W 
Cooler fans: 3 
Portas Ethernet 10/100/1000: 48 
Portas Ethernet 10/100: 1 
Portas SFP+: 4 
Portas 40G QSFP+: 2 
Porta console: RJ45 
Monitor de temperatura da CPU e PCB 
Monitor de voltagem 
Certificações: CE, EAC, ROHS, IP20 

044 SWITCH 
GERENCIÁVEL 48 
PORTAS 
 

UN 2 48 portas autosensing RJ-45 
10/100/1000, 4 portas SFP+ 10GbE 
4 portas SFP+ 1/10GbE 
Capacidade de switching 176Gbps 
Capacidade de produção 130.95Mpps 
Capacidade de empilhamento altura de 
4H 
Processador 800 MHz ou superior 
Memória 512 MB SDRAM, 256 MB flash; 
packet buffer: 1.5 MB ou superior 
Gestão em nuvem, navegador web, 
gerenciador SNMP 
Voltagem de entrada 100-240 VCA 
Consumo de energia máximo em 
produção 120W, ocioso 80W 
Montagem em rack 19” 

  

045 SWITCH GIGABIT 
POE+  
 

UN 2 8 portas RJ45 10/100/1000Mbps AUTO 
Negociação / AUTO MDI/MDIX 
Alimentação 100-240VAC, 50/60Hz 
8 Portas PoE+ Padrão: 802.3at/af 
Compatível 126W 
Largura de Banda Backbound: 16Gbps 
Tabela de Endereçamento Mac: 4K 
Tamanho de Buffer: 1.5Mbits 
Montável em Rack 19” 

  

046 SWITCH NÃO 
GERENCIÁVEL 
 

UN 11 Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x 
Interface 24 portas Gigabit RJ45 de 
10/100/1000 Mbps (negociação 
automática/MDI automático/MDIX) 
Mídia 10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 
cabo (máximo 100m) 
Fonte de alimentação 100-240VAC, 
50/60Hz 
Montagem rack (não será aceita a versão 
desktop – TL-SG1024D) 
Consumo máximo de energia 13.62W 
Capacidade de Comutação 48Gbps 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes 
35.7Mpps 
Tabela de Endereços MAC 8K 
Isolation Mode: Ports 1-22 
Loop Prevention: Ports 1-24 
Jumbo Frame 10KB 
QoS 802.1p/DSCP QoS 
Método de Transferência Store-and-
Forward 
Certificação FCC, CE, RoHS 

  

047 SWITCH POE UN 1 Arquitetura: ARM 32bit 
CPU: 98DX3236, 800 MHz 
Switch chip model: 98DX3236 
Licença RouterOS/SwitchOS: 5 
Memória RAM: 512MB 
Storage: 16MB 
MTBF: Aproximadamente 200'000 hours 
at 25C 
Tensão de alimentação: 100-240V 
Consumo máximo 494W 
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Refrigeração: 2 fans 
PoE out: 24 portas 802.3af/at 
Max out per port output (input 18-30 V): 
1000mA 
Max out per port output (input 30-57 V): 
450mA 
Ethernet: 24 portas 10/100/1000 
Fibra: 4 portas SFP+ 
Porta console serial: RJ45 
Certificação: CE, EAC, ROHS 

048 TECLADOS ABNT2 
 

UN 32 TECLADOS ABNT2 
Teclas de perfil plano e silenciosas 
Padrão ABNT2 Português BR. 
Conexão USB 
Suporta 10.000.000 toques por tecla 
Design resistente a derramamentos 
Suportes inclináveis, fortes e ajustáveis 
Caracteres nítidos e brilhantes 
Teclado numérico 
Certificado pela Anatel 
3 anos de garantia junto ao fabricante 
Cabo com 1,50m (mínimo) 

  

049 TELA DE PROJEÇÃO - 
MATÉRIAPRIMA: 
MATTE-WHITE TIPO: 
RETRÁTIL MEDIDAS: 
152 CM(ALTURA) X 
203 CM (LARGUR 

UN 5 Tela de projeção - matériaprima: matte-
white tipo: retrátil medidas: 152 
cm(altura) x 203 cm (largura) 

  

050 Telefone celular 
 

UN 5 Processador 1.8Ghz ou superior 
Memória Ram 4 Gb ou superior 
Armazenamento interno 128 Gb ou 
superior 
Armazenamento externo cartão micro-SD 
de 1TB ou superior 
Sistema operacional Android 
Dual nano-sim 
Conexões 2G, GSM, 3G, WCDMA, 4G 
LTE FDD, 4G LTE TDD 
Tela de 720 X 1600 pls Lcd ou superior 
Resolução mínima câmeras traseiras: 
50mp/2mp, abertura F1.8/F2.4, autofoco, 
zoom mínimo 10x 
Resolução mínima câmera frontal: 8mp 
Reprodução de vídeo: Mp4, M4v, 3gp, 
3g2, Avi, Flv, Mkv, Webm 
Resolução de vídeo: 1920 x 1080 60fps 
Reprodução de áudios: Mp3, M4a, 3ga, 
Aac, Ogg, Oga, Wav, Amr, Awb, Flac, 
Mid, Midi, Xmf, Mxmf 
Interface Usb 2.0 Tipo-C 
Plug P2 3.5mm (fone de ouvidos) 
GPS 
Wi-fi802.11 A/b/g/n/ac 2.4g+5ghz 
Wifi Direct Bluetooth 5.3 
Bateria 5000mA 
Garantia de 1 ano (fabricante)  
Itens Inclusos: celular, carregador, cabo 
de carregamento, saca chip 

  

051 FONTE POE  
 

UN 1 Tensão de Saída: 48VDC @ 0,5A 
Porta LAN Gigabit 
Reinicialização Remota: Sim 
Tensão Nominal: 100-240VAC @ 
50/60Hz 
Saída Ripple: 200mV p-p 
Frequência de Comutação: 65 kHz 
Pinos de Alimentação: 2 pares 4, 5 (+) e 
pinos 7, 8 (-) 
Tempo de Resposta: <1 ns 
Certificações: CE, FCC, IC, UL 
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052 TESTE DE BATERIA 
(NOBREAK)  

UN 1 TESTE DE BATERIA (NOBREAK) 
VOLTAGEM: 6V ATÉ 12V TIPO DE 
BATERIA: AGM, GEL, AGM ESPIRAL, 
SELADAS, INUNDADAS 
AMPLITUDE DA BATERIA: 100A 
800CCA 
PADRÃO DE SUPORTE: CCA, BCI, CA, 
MCA, JIS, DIN, IEC, EN, SAE 
TEMPERATURA DE USO: 0 ATÉ 60ºC 
TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: 0 
ATÉ 70ºC 

  

053 UNIDADE DE BACKUP 
EXTERNO 

UN 3 Capacidade de armazenamento 8TB 
(raid 1) 
Velocidades de transferência de até 440 
MB/s 
2 Discos rígidos 8TB classe empresarial 
de 7.200 RPM / 64 MB, 24 x 7, com hot 
swap 
Toolkit configuração RAID passo a passo 
RAID Manager, monitoramento das 
unidades e 5 anos pelo Serviços de 
Recuperação de Dados 
RAID de hardware  
Serviços de recuperação de dados 
(durante período de garantia) 
Interface: 1 × USB 3.1, Compatibilidade: 
Thunderbolt 3; USB-C, USB 3.0 
Garantia: 5 anos 
Itens inclusos: unidade de backup; 2 
discos rígidos 8TB classe empresarial de 
7.200 RPM / 64 MB 24 x 7, Cabo USB 
3.1 Gen 2 (10 Gb/s); Cabo USB 3.0; 
Fonte de energia externa; Guia de 
Instalação Rápido. 

  

054 Impressora 
multifuncional tanque 
de tinta impressão em 
cores  

UN 4 Tecnologia de jato de tinta de 4 cores 
(CMYK)  
Tamanho máximo de impressão 21,6 cm 
x 120 cm  
Velocidade de impressão ISO Simplex: 
10,5 ppm em preto e 5 ppm em cores ou 
superior 
Tempo de saída da primeira página ISO 
10 segundos em preto ou inferior 
Resolução de impressão 5.760 dpi x 
1.440 dpi ou superior 
Impressão frente e verso automática 
(A4/carta)  
Velocidade de cópia ISO 7,7 cpm em 
preto e 3,8 cpm em cores (A4/Carta) ou 
superior 
Resolução de cópia 300 dpi x 600 dpi ou 
superior 
Digitalização Base plana com área de até 
21,6 cm x 29,7 cm  
Resolução óptica 1.200 dpi x 2.400 dpi ou 
superior 
Profundidade de cor 48 bits de entrada, 24 
bits de saída ou superior 
Impressão Wireless Android e IOS 
Conectividade padrão USB de alta 
velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-
Fi 802.11 b/g/n) Wi-Fi Direct 
Protocolos de impressão em rede LDP, 
PORT9100, WSD  
Protocolos para gerenciamento de redes 
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, 
DDNS, MDNS, SLP, WSD, LLTD  
Segurança WLAN WEP (64 bits/128 bits), 
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), 
WPA3-SAE (AES)  
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DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos 
trabalhistas, dentre outros. Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital 
Condições de Pagamento: Conforme Edital 

__________,_____ de _______de 2024  

 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

Capacidade de carga Bandeja traseira: 
até 100 folhas (A4/Carta/Ofício) ou 
superior 
Itens inclusos: Impressora Multifuncional, 
guia de instalação, CD com drivers, cabo 
de alimentação, cabo USB  
Garantia limitada de 2 anos com registro 
do produto  
Tensão e frequência nominal AC 100 - 
240V / 50 Hz - 60 Hz  
Tintas inclusas 1 garrafa com tinta preta, 
3 garrafas com tinta colorida (ciano, 
magenta, amarelo) 
Rendimento aproximado das tintas: preta 
até 7.500 páginas, coloridas até 6.000 
páginas 

055 Gravador NVR UN 01 16 portas PoE 802.3at  
Suporte a recebimento de eventos de 
Inteligência de câmeras IP 
Reconhecimento automático das câmeras 
IPs  
Suporta câmeras IP com resolução até 4K 
Compatível com tecnologia H.265+ e 
H.265 
Acesso facilitado a aplicativo e softwares 
via nuvem 
Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) 
Suporte a 1 e 2 HDs SATA 
Processador principal Integrado de alta 
performance 
Suporte para 16 câmeras IP 
Suporte a 3 fluxos de vídeo simultâneos 
(streams) de uma mesma câmera 
Entrada de áudio 1 canal com conector do 
tipo RCA (15K) 
Saída de áudio 1 canal com conector do 
tipo RCA (15K) 
Suporte a 16 câmeras IP com áudio 
Compressão de áudio suportado G.711, 
AAC e PCM 
Saídas de vídeo 1 HDMI e 1VGA 
Resoluções suportadas no monitor HDMI 
1 3840 x 2160, 1920 × 1080, 1280 × 1024, 
1280 × 720 
Zoom digital 
Controle de contas de usuário permissões 
de acesso ao sistema 
4 Máscaras de privacidade por canal 
Compressão de vídeo/áudio 
H.265+/H.265/H.264+/H.264 
Cliente DDNS DynDNS, No-IP e Intelbras 
DDNS 
4 Entradas de alarme 
2 Saída de alarme 
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ANEXO III                                                              
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre 
os requisitos legais para qualificação como:  

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados.  

(Assinalar a condição da empresa)  

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________,_____ de _______de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação,  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor da Ata de Registro de Preços: Lara Fernandes R. Ribeiro, Leonardo Santos Araújo, Nilda Maria 
de Sousa Borges,Paula Dimieve F. Netta,Gilmar Caetano Da Silva,Rafael Caetano Da Fonseca,Eugênio 
Pinheiro De Araújo. 
 
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em 
Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da 
Reserva; inscrito no CPF sob o nº _______________e Carteira de Identidade 
RG: __________, residente e domiciliado na Rua _____________, nº___, 
Bairro _______, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ sob nº. ____________/____-__ situada_______________, nº___CIDADE/UF, CEP, neste ato 
REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no 
CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar a 
presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo 
Decreto Municipal nº1.497, de 01 de agosto de 2022 e  demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 104/2024 por 
meio do Pregão Eletrônico nº. 071/2024 pelo procedimento de Registro de Preços 052/2024 regido, 
subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o 
Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA 
e os eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 
2.1. O objeto da presente ata é a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2. Secretaria Requisitante:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor: Lara Fernandes R. Ribeiro 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
Gestor: Nilda Maria de Sousa Borges 
Secretaria Municipal de Estradas e Transporte 
Gestor: Leonardo Santos Araújo 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Paula Dimieve Fernandes Netta 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Gilmar Caetano Da Silva 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Rafael Caetano Da Fonseca 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Eugênio Pinheiro De Araújo 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Conforme estabelecido no Edital e/ou Termo de Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a contar da data de __/__/____, 
findando em __/__/____, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução da Ata devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da Ata. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A presente ARP tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

 

       

Total do Fornecedor:  

 
7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de ARP, não sendo admitido pagamento para outrem 
através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de  junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 
19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
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7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reequilíbrio: 

8.1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula 
serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido da 
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado. 
8.1.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.1.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
8.1.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.1.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 
forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e 
número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
8.1.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato 
esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.1.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.1.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.1.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação 
precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
8.1.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão 
de reequilíbrio contratual. 
8.1.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, 
em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento 
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técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido 
pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que realmente tiveram os fatos 
comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 
autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de 
reequilíbrio. 
8.1.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;  
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da  
, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial da ARP; 
II- Der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total da ARP; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução da ARP; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ARP licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1.  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção da 
ARP por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ARP, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A ata de registro de preço do fornecedor será cancelada quando: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
12.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

12.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

12.2.1. por razão de interesse público;  
12.2.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.2.3. se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2024, destinadas 
ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços. 
13.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2024, correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o 
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presente instrumento. 
 

Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
Secretário(a) 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________ 
Nome  CPF:  
 

                                II - ___________________________________________________ 
Nome CPF:  
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MINUTA DE CONTRATO CONFORME ART 92 14.133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024 
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada Secretaria. 
Gestor da Ata de Registro de Preços: Lara Fernandes R. Ribeiro, Leonardo Santos Araújo, Nilda Maria 
de Sousa Borges,Paula Dimieve F. Netta,Gilmar Caetano Da Silva,Rafael Caetano Da Fonseca,Eugênio 
Pinheiro De Araújo. 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, 
nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, 
casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº _____ e Carteira de 
Identidade RG: ____, residente e domiciliado na Rua ____, nº ___, Bairro 
____, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _____, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. ______, situada na Rua ____, 

nº ___, Bairro ____, CIDADE/UF, CEP ____, telefone ____, e-mail ____, neste ato REPRESENTADA por 
seu representante legal, o (a) Sr.(a) _____, inscrita no CPF nº. ____, e RG nº. _____, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, 
subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 104/2024 por meio do Pregão 
Eletrônico nº 071/2024 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais 
normas pertinentes. 
1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 
Referência do Edital de licitação, o próprio edital e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA 
e demais documentos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem 
a este contrato. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem como AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 2.2. Secretaria Requisitante: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor: Lara Fernandes R. Ribeiro 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
Gestor: Nilda Maria de Sousa Borges 
Secretaria Municipal de Estradas e Transporte 
Gestor: Leonardo Santos Araújo 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Paula Dimieve Fernandes Netta 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Gilmar Caetano Da Silva 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Rafael Caetano Da Fonseca 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
Gestor: Eugênio Pinheiro De Araújo 
Fiscal: Correspondente a cada Secretaria 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO/MEDIÇÃO) 

3.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato terá vigência de ___ meses ou anos a partir da data de ___/___/____, findando 
em ___/___/____ e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade 
com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

 

       

Total do Fornecedor:  

 
7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 
ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 
aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
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despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023. 

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reequilíbrio: 

8.1.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula 
serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido da 
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 
compatibilidade com os valores de mercado. 
8.1.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.1.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
8.1.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.1.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 
forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e 
número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
8.1.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato 
esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.1.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.1.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 
determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.1.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação 
precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
8.1.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão 
de reequilíbrio contratual. 
8.1.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, 
em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento 
técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido 
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pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que realmente tiveram os fatos 
comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 
autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de 
reequilíbrio. 
8.1.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;  
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
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a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Der causa à inexecução total do contrato; 
IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
e) Advertência;  
f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar e 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
f) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
g) As peculiaridades do caso concreto. 
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1.  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

11.4.1.1 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4.4. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Das alterações: 
12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
12.2. Da extinção: 

12.2.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
12.2.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.2.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.2.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.2.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
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ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.2.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.2.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

12.2.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 202__ 
e suas correspondentes ao ano posterior: 

Dotação Orçamentária 
8.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 
apostilamento de ficha. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, ___ de ___ de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
Secretário(a) 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________ 
Nome  CPF:  

                                II - ___________________________________________________ 
Nome CPF:  
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